
INDICAÇÃO Nº 
2616
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos orçamentários na ordem de R$ 600.000,00 para o custeio da Maternidade Jesus, José e Maria, localizada no município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Jesus, José e Maria, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, com sede na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, é mantenedora da Maternidade Jesus, José e Maria.

Inaugurada em 16 de dezembro de 2002, a Maternidade Jesus, José e Maria atende exclusivamente pelo SUS, realizando aproximadamente 480 partos por mês, além de contar com diversos procedimentos para a mulher carente do município de Guarulhos e região tais como: cirurgia ginecológica, mastologia, laqueaduras do planejamento familiar, mamografia, ultrassonografia,e densitometria óssea.

A Maternidade Jesus, José e Maria conta com estrutura de alojamento conjunto possibilitando e incentivando o contato da mãe e bebê desde o nascimento e durante toda permanência na maternidade. Possui também UTI neonatal com 13 leitos, montada com equipamentos de última geração e equipe multidisciplinar para dar assistência aos recém-nascidos graves e prematuros de muito baixo peso.

Em 2011 foi implantada a UTI para adultos com 6 leitos destinados às pacientes graves do sexo feminino, melhorando significativamente a assistência às gestante de alto risco.

Pela excelência dos seus serviços no incentivo ao aleitamento materno, obteve recentemente o selo “Hospital Amigo da Criança”, uma iniciativa da UNICEF com o Ministério da Saúde.

A Associação Beneficente Jesus, José e Maria está ampliando os seus serviços na área da Saúde da Mulher, com a construção de outro prédio, o Instituto da Saúde da Mulher, anexo à maternidade que oferecerá serviços nas especialidades ginecológicas como uroginecologia, climatério, ginecologia endócrina, infertilidade, ginecologia geral, planejamento familiar, serviços de apoio diagnóstico como mamografia, densitometria óssea, ultrassonografia, estudo urodinâmico, e colposcopia.

O Instituto da Saúde da Mulher contará com unidades para Internação em Cirurgia Ginecológica e Hospital Dia para internações breves como pequenas cirurgias, nódulos de mama, histeroscopia, cirurgia de alta frequência-CAF, além de Centro Cirúrgico e Centro de Estudos. Contará ainda com ambulatório para atendimento da mulher vítima de violência, com atendimento humanizado, respeitando os aspectos éticos e legais.

A manutenção dos serviços assistenciais exclusivamente pelo SUS é inviável. Assim, para que a maternidade possa manter e ampliar o atendimento na área da saúde da mulher, prestando atendimento de excelência na realização de partos e em ginecologia, além do atendimento da mulher vítima de violência, é de fundamental importância a intervenção do Poder Público Estadual no sentido de subsidiar financeiramente a instituição e garantir a execução destes serviços.

Por se tratar de medidas que visam melhorias significativas na saúde pública do nosso Estado, oferecemos a presente indicação e rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no acolhimento da nossa proposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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